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ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO
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ANEXOS ^

Gactioeiro de Itapeinir-in:, 10 de novembro de 1966

.of^-
ív - ou ■

Senhor Presidente,
^  \ ri Íj.

.c; :/P •'''•

-- (.r/J ^

Tenho a honra de encaminhar a 7. Exa. , para
estado e deliberação dessa egrégia Gamara-hanicipal, Proje
to d.e Lei de iniciativa deste Executivo, dispondo sobre con
siderar de utilidade p5.blica a União dos Trabalhadores de
Grcchoeiro de Itapemirir, sediada nesta cidade e core n?ais"
de dois anos de stividad-e.

Aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe as mais

■  Atenciosas 6

P
^daçoes

ABEL aiNT'ARà

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Senhor
Yeread-or Rubens Soares da Silva
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de ItapemiriiE
Resta Gidade



- KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

PROJETO D3 LEI W... iCfí^

Art. 1^' - É considerada de utilidade pública no Municí

pio, para todos" os fins, a "ÜEllO DOS ■ TRABALHA

DORES DE CACHOEIRO DE ITiiPBMIRIM.

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor a partir da data He

sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. ' ■

CacHoeiro de■Itapemirim, 10 de 1965broov

ABEL SAHT'AMA . -

Prefeito Municipal

. J U S T I E I 0 A T I V Ã

A União'dos Trabalhadores de Cachooiro de Ita- ,
pernirim, é uma inst-ituição de amparo social,' xnclusive e-
ducacional,. aos trabalha.dores de nosso município'e às fa-

'  . Eiilias dos mesmos, fundada em 23 de agosto de 19635 con-
te.iido, portanto, mais de d*i^is anos de atividade.

A Instituiçãoj como poderão verificar os Senho-'
res Vereadores, pelo documento anexo, está devidamente re-

'  gistradano Cartório do Registro Civil desta cidade, em
'que foram apresentados os Estatutos, sob o ne 205, tratan-

' do-se assim de uma .entidade com personalidade .jurídica,co-Ji)^Ei^sociedade' civil'. -
A fim de conseguir recursos , para-melhor desen

volver suas atividades e "jusa vez reconhecido ■ o mérito so
cial da referida-Instituição, há mister que a mesnía seja
considerada.de utilidade pública, ■ cono realménte é, pelo
que toBiamos a a presente iniciativa, que se submete ao es
tudo e à deliberação' da egrégia Camat^h Municipal,
Cachoeiro de Itapemirim, 10^de /noveDl"^© d6Q 1966'

Prefeito Municipal



ESTATUTOS DA ÜHIÃQ DOS TRADALHADOPJgvS DE CAGHQBIRO PB ITAPEMIHIM/

G/iPfTULQ 1

DA UDlfO S SEUS FIUS

Artigo 12 - Os trabalhadores de Caehoeiro de Itapemria, sentindo a neces

sidade de uma união mais solida entre os operários, para a cor
quista de seus direitos resolvem, em 23 de agosto de I963, ás
20 horas, na Praça Francisco Abraaão, nesta cidade, fundar a

União dos Trabalhadores de Caehoeiro de Itapemirim, a qual nãc
terá fins lucrativos.

Artigo 2® - A União dos Trabalhadores de Uachooiro de Itapemirim, com sede
nesta cidade, terá por objetivos: , • .
a) Realizar conferências sobre assuntos que possam interessar

ã classe dos trabalhadores, preparando-a para usa melhor com
preensão dos seus direitos e deveres;

B) Promover benefícios'individuais e coletivos, dentro do le
ma "a união faz a força";
c) Amparar o associado em caso de enfermidade, invalidez,e

]  prestar-lhe assistência jurídica, úsanio, em tais casos, os
•  profissionais indicados pela União;

d) Fornecer ã família do associado falecido, om gozo dos seus
direitos, ua pecúlio arbitrado pela diretoria, apos o levanta

mento das despesas com o obito, feito por uma comissão indica
da pelo presidente da União; ■ i

e) Contribuir para a educaífãò primária, secundária, suporibr
e profissional, por seio de convênnlos, ou mantendo escolas
gratuitas, bibliotecas, aulas de corte e costuras, etc.

f) Fundar a cooperativa dos trabalhadores.para fornecer ao as

sociado, gêneros alimentícios, tecidos, artigos dè toucador,
etc;

g) Prestar auxílio ao povo em caso de calamidade publica;
h) Comemorar solenemente os dias 7 de setembro, 23 de agosto

e 12 de aaiõ.

Artigo 32 - A ação da União poderá ser extendida a vários municípios do
j  Estado, principalmente aos circunvizinhos ao município da se-
f  de, ciesde qüe possam contar com, pelo menos, .dez associados,

os quais poderão ser representados, nas Assembléias', por ü»
ou mais delegados, escolhidos entre sí, ou por socios resideh-

ites nestSsS cidade, por meio de procuração.

Artigo JiP - 15 livfe o'Acesso aos quadros da Unlao,-independente de crenças
religiosas, preferencias esportivas, condições do raça, cor

ou nacionalidade-



(2)

■ Artigo ^ A União não e niaa organlaâçã© .péiítica mas, desde que resolvi-
em Asseinbléia Geraí, poderá v^r|a ,publico manifestar ó-^seu pen-
saraento sobre sobre problenias de\ ordem politico-administr.atiYOS

lutar pelos mesmos,, quando não de encontro ao regime de
mocrático em que vivemost» - . ,iv . .

I  Artigo 6^ - É terminantemente proilpiíáa, nos q^ads^oà, da "^níão, a propaganda
de regimes totaiitários4 .
Parág., único: - Incorferá\em pena ide érpi^à-são o associado que
não seguir o disposto/ nó antigo acima» \ \

■ J ? \ " \'-/ V . \ . V ■ >.H,

i l ^ f\ ST' I M ' I 1 I .11 1 1. ■cAPirubàii
^  i ■ \ ...

T)AS üA5iEGomi^ ̂ IpA\Amáh^ .Bos sddias
"v

/  A'. • -X . ■ ■ ' NArtigo 7® A União dos Trabalhadores d^ ̂ acho^iro de itapemirinrAe„;iformada
por mine ro ilimitado' de soçi|s, de\ámbo3 os sèxos, ba^tiandõA

TÀ ■} .para isso, que tenham.mais dé\15' an©é|de idade, estejam per
feitas condições ds saúde'; no m^mento':-^^a inscrição e séjam ido-
nàos» :

Artigo 82—' A adnrlssão do candidato será proposto ptír''escrito a diretoria»
por qualquer membro da União, em \9len0 gbzo Xqs>.sens direitos,
contendo todas as informações sobre- o futuro sócia.
Parág. único;- Surgindo alguma dúvila sobre a hpnôígbilidade do
candidato proposto, a diretoria nomeará uma comissão' de sindi
cância, composta de três membros, park fazer o levantamento da
.  .. ■ , ' ■ 't \ -viaa pregressa do mesmo, \

Artigo 9a - Todo socio deverá pagar ã União uma joia de entrada e' uma men
salidade, que serão estipuladas pelá diretoria./

Artigo 102- Entre os socios da União haverá a seguinte classificação:
a) Fundadores t os primeiros 5G socios;; '\
b) Contribuintes: todos os sócios Inscritos que ^ontribúem men

salmente para a União;
c) Honorários; as pessoas estranahas aos quadrbs da União que
tenham prestado relevantes serviços a mesma, aq-- povo em geral,
a humanidade, merecendo, enfim, tal distinção. A.

Artigo 112- Com exceção dos honorái-ios.,, as-outras categoria^ de sócios são
obrigadas a pagar mensalidades.

CAPÍTULO III

DOS direitos, dos SÕCIOS

^  Artigo 122— O sócio quites com a União tera os seguintes direitos.
-  a) Votar e ser vetado;
b) Comparecer as reuniSos, assembléias, opinar e fázèr-se repre

sentar? , • l
c) Requerer do presidente da entidade, junto á outros 19 sócioí

Assembléia Geral, úesdé que apresente motivò justo para tal;



íf d) Goaar de todos os beiiefaeios ique a União puder propo^:^©nar;
e) Legar a sua faiaíliaj ém eáso de- fale cimentouiâ p^emio doa

do-pelos outros sócios, pára á^s despesas com os funerais»
-^arág» único:— Os sócios; que estiverem sendo socorridos ficam
dispensados de qualqueij/ pagamento "de mensalidade ou pecúlio#

\  ■ 'I ' ' N
CÍFfe?ULO IV

,  \ .V

D03 DEinSRES '^OS SÓCIOS . \ 'x

Artigo 153-Sao deveres dos sócios:/

a) Acatar e cumprir Os/estatutos\da. União 5
b) Trabalhar com afinQÒ para. os quadros âu eon]issao\_para que

for indicado, só recusando à mesma mediante motivond-usto, 2pj]
que devera ser le/Vado aO conliecinBnto da diretoria? ; .

c) Comparecer sempre as assembl^eias ;eireunióes,; quando codvoca-
do; \ ■ " ■■

.d) Divulgar o máximo possível aslatividades da União, procuran
do atrair novos sócios? \

e) Paêar? ao ingressar na União., a^, jóia estiiiu3.ada5, bem como., .
ser pontual no pagamento das mensalidades.?

f) "ecplher a Tesouraria a importância taxada pela diretoria?

Pcara auxílio a família do associado enfermo ou faíedldoj
g) Comunicar,, sempre que'possível, a Comissão Behefièénte^ em

;  caso-de doença.? ou a diretoria, em qaso de mudança de ende

reço* ^ 1
■  - . í .

CAPÍTULO Y

DA B[.I?ÍIU.ACÃO DOS SÓCIOS

-Artigo Perderão os direitos e serão eliminadosJ ■

a) sócios quG não se condussirem decenteraente. dentro ou fora
-  da União;

b) Os que não pagarem as mensalidades ate 30 dias após o venci
mento, sem motivo justificado;

e) ̂s ,quo não seguirem os esta.tutos de um modo geral#
'  jfe 2 ^

Para.g» xisxsh:- O socio eliminado so poderá pleitear a sua

volta? ou ser aceito,, seis meses após ter saido,. depois de
observada a sua conduta pela Comissão de Sindicância#-
Darág#. 2^:- A eliminação do sócio será feita pela diretoria,
devendo a mesma Gomunicar, em seguida, a exclusão ã Assem-
"blóia Geral,#

CAPÍTULO VI
MM «J» •».» #e.M mam aam

^■DA ADMINISTRAÇÃO -

. Artigo 15®- A União dos Trabalhadores de Cáchoeiro será dirigida por uma di'



diretoria,;} eleita por dois anos 5 composta de tun .president^^nm
vice-presidente,, dois secretários,: dois tesoureiros, nm'orador,
"um procf-rador, conselho fiscal com cinco membros e uiiií^omissão

A

de sindicância compostade tres membros.

i\rtigo l6s- As renniões da diretoria e do qnadro social deverão acontecer .

drias vezes por mes, era datas previamente iaarcadas e anunciadas.

Artigo 172- A '^niSo dos Trabaliiadores de^Cachoeiro de Itapemirim térá como
símbolo uma bandeira cujas cores, formato, etc, serão, escolhi
dos pelos soeioa em Assembléia Geral»

■X

DO REGIMTO IbT?ERHQ

Artigo 183- A União terá um regimento interno, a ser elaborado em Assembleii
Geral, o qual resolverá 03 casos omissos nestes estatutos., bem
como, traçará as diretrizes dos diversos departamentos a serem,
criados dentro da União.

DO P/iTRII-l%IO
«JM ma» «MA mm mm*

Artigo 193- Og bens da União serão considerados dè propa*'iedade de todos os
socios e, no caso de a mesma ser esctinta, todo o seu patrimônio
será doado a uma instituição de caridade da cidade.

DO TEMPO PB EXISTBUCIA DA UUIÃQ

Artigo ZOS"- A União dos. Trabalhadores de Gachoeiro de Itapemiria existirá
enquanto puder contar com, pelo menos, vinte soci.os inscritos
em seus quadros.-

<? PQ
.. ^ ,

ns pTg -

'r*

CARTÓRSO DO RIE GISiRO CIVIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSO.AE .JURÍDICAS

Oíicial: EvALOO GCMEò -— Subsí." CARLOi GOMES
C A C H o a i R o a E S T A P> !.=: M 1 M — E'. £ . S A T O

PROTOCOLADO sob n. Livro A-1 Fis.

REGiSTRA.DO sob n. JS-P—Sl.... Livro n...^ Fls....-r:or:r... '
O qüG GGrSiiico e ciou fé.

Csctioeifo ifi ItapgRiifiiiJr--^-- lie tíe l9..íL^

nrsiviA

Tabelião Pena'ílel
A?. Bio BS5Ef8, 12í
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751/66

Gachoeiro de Itapeairia, 10 d© noveabro de 1966

Senhor Presidente,

Tenho a bonra do enoaainhar a V. Exa,, para

estudo e deliberação dessa egrégia câaara Municipal, Proá®-*
to de Lei de iniciativa deste Bjcecutivo, dispondo sobre con

siderar de utilidade pública a União dos Trabalhadores de

Gachoeiro de Itapeairia, sediada nesta cidade e coa aais

de dois anos de atividade.

lhe as aais

Aproveito a oportunidade para apresentar-

Atencioaáb sUi^aç5»fe ̂

txjud]/
ABPL .SAIÍT*AKA

Prífeito Municipal

Âo Exao. Senhor
Vereador Rubens Soares da.Silva
DD. Presidente da Gaaara Municipal
Gachoeiro de. Itapeairia
Nesta Cidade-



■i:|\ li' ® ,CÍ
gEOJETO m Lm cTS.  a \:i Q ^ m

Art» lí? - Ê considerada de utilidade publica no Munici-^
pio, pa3?a todos os,fins,«a ÜHIÃQ DOS TBABALH^

DOHBS m GAGHOniaO' D®, X1?ÀP®MIRIM.

Art. 2S - Esta lei entrará em vigor a partir,,da data de
sua publicação, revogadas as disposições ea

contrário.

Cachoéiro de Itapeairia, lj£ veaoro

S,AK'T»âHA

Prefeito Municipal

J U S X I F I. G A ,T I 7 A ,

A União dos trabalhadores de Cachosiro de íta-
peairis, é usa instituição d© aaparõ social, inclusive e-
ducacional, aoe trabalhadores de nosso aunicl|>io e às fa
mílias dos aesaos, fundada 9m 23 d© agosto d© 1965, coa-
tsiido, portanto, aais d© dois suios de atividade.

A Instituição, como poderão verificar os Senho
res Vereadores, pelo documento anexo, está devidamente re
gistrada no Gartorio do Registro Civil desta cidade * em
que foram apresentados oa Estatutos, sob o ns 205» tratan
do-se assim de ua» entidade com personalidade jurídica,co
mo sociedade civil.

A fim de conseguir recursos para melhor déBea-
volver sua® atividades e uma ves reconhecMo o mérito so
cial da referida Institáição, há mister que a mesma se^a
considerada de utilidade pública, çoa,ò realmente é, pelo
qua tomamos a a presente iniciativa, que se submete ao es
tudo e à deliberação da egrégia cãSara Municipal.
Cachoeiro de■ Itoperairia,^a^0^d®y^oY^b]^)^^^de^966

Prefeito Municipal



Comissão de Gonstituição, Justiça e Redação.

Projeto de Lein? 86/66

Iniciativa - Poder Executivo

PARECER

A presente matéria tem amparo legal em nossas

legislação, portanto, a consideramos "CONSTIIUCIONAI".

E' o nosso parecer.

Relator

Presidente

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1966.
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Comisíáão de Goristituigãoè «ítistiça è Eedação,
Projeto de LeinS 86/66

Iniciativa - Poder Exeo^ativo

P A E S C .E B,

A.propente matéria tem amparo legal em nossas

legislação, poi-tanto, a consicloramos "COÍÍSSITÜCIOBAL";

E' õ nosso parecer*

Sala das CoaiissQ&s.f 4 de degembro de 1966i

Relator

Presidente
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-foram' dioíribuídas-oápiao do ..Proj-eto do'lei ns 86/65 aos-Serioreè Voroa-
dores, na, presente, data./ • " '
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Aprovado em J.K discussdo

SV?/â ^r-^ssôes,. ./,/9-
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385/66

1

Gachoeiro âe Xtapeniiim, 21 de dezembro de 196f.,;

Serdior Prefeito:.

Terhó a hojrra de passar íSs mãos de Vossa Exeelen~.

eia pára os fins de sanção Isí^al o pj-orjeto de Lei n® 86/66,
áe iniciativa dês se Poder ISxecmtivc, aprovado em sessão or-»

diiiária realizada ontem, pelo pelo plen^io desta Gamará Ml-

rilcipal,,

Aproveito o ensejo para apresentar-iJie as mais

Cordiais Saiidaçõ es,

3S=
^PÜBENB SCARB3 M SIX.TÂ .

Presidente da Câstara I-tmicipaí

Áo Bsmo Scniioi'

Abel Santana ' \

BE Prefeito íâmicipal , -

Hesta Oidaáa ■ \.

\

\

\



gROtH}Ó im tM tg' SB/&6 ■ ; - , ^ ■

0 "fresiáente 'da ■ Câmara síünloipai" dé.' ,
■■ Cáòhoeiro ã® Xtapemiria,^ áó 'tiso Se . ■

.  • sims. atritxaiçõea legais.,;; Igaço, sat)©r ,■
. que a Câffiara decretou-a segtiiute lex:

Ari: 1- S considerada dê '(itiXid.ade p"íSbllGa nO; MiEio£pío.|r
para t-oâos os ídns,jf a CKiXò - .PQS' !D3

cicHOEito i3S-isj^OTsíM,, - ■ , ,

Art--29' .-f- Esta lei entrará', sm yigor ■ a par;feir da datá de sua,
'  . . . tiú^licáQão.,,i^ê^ogadas,as. disposições .em contrário.

■ Sala" das Cesspeé,.,; 21 da dezesíbro de 1966,-..

aJ>WMMI"Ul II "w '

HOB^S Sóá;^E-^. ..M-SírjtA. , ■
Presidente da Câmara 'IsSmie.lpãil

y '
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